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P A R E C E R 

I. Consulta 

Em razao de repetidas questões 
levantadas perante ela, não raro levadas ajuizo, 
a FEDERAÇÃO DA AGRICULTURA DO ESTADO DE SAO PAULO 
-FAESP dirige-me consulta acerca da condição jurI 
dica do leiloe iro rural. E em consequ~ncia formu
la os seguintes quesitos: 

l. Em face do Direito brasilei 
ro, qual e a condição juridica do "leiloeiro ru
ral 11 ? 

2. Qual a situação juridica da 
FEDÉRAÇAO relativamente ao leiloeiro rural ? 

3. Pode o leiloeiro rural ser 
1homeado II por tempo determinado ? 
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4. Exerce a FEDERAÇAO poder 

disciplinar sobre ele, podendo-o sancionar por i~ 

fração ã lei ? Hã procedimento especial para tan

to ? 

5. Qual a natureza da remunera 

çao do leiloeiro rural ? 

6. Qual a natureza da parcela 

reservada ao orgao de representação sindical ru-

ral pelo art.13 , §§ 19 ou 29 da Lei n9 4.021, de 

20 de dezembro de 1961 ? 

II . Resposta 

l . O leiloeiro rural e a Lei 

n9 4. 021, de 20 de dezembro de 1961 . 

1. l . Mal conhecida, a Lei n9 

4.021, de 20 de dezembro de 1961, reclama um exa

me geral, antes de se da r a resposta ãs indagações 

formuladas. Oi spõe ela , em cuja ementa se lê "cri a 

a profissão de leiloeiro rural, e dã outras provi 

dências 11
: 
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"L e.i nQ 4.021, de. 20 de de. ze.mbtw d e. 7967. 

Cnia a pnoói1.i1.ião de. le.iloe.ino nunal, e. 

dá outna1.> pnovidênQia1.i. 

Art. 19 - FiQa Qn,i_ada a pnoói1.i1.ião de. fe.i

loe.ino nunal, que. 1.ie. ne.g e.nã pon e.1.ita le.L 



Art.29 - Pana exeneett a pttoói-0-0ão de lei 

loeitto ttuttal, o intette-0&ado devettâ: 

I - -0ett maiott de idade e e-0tatt em gozo 

do-0 ditteito-0 eivi-0; 

II - -0 ett dom.ieiliado, patt ma.i-0 de um ano, 

no lugatt em que pttetende óazett een 

ttto da pttoó.i-0-0ão; 

III - tett boa eonduta, eompttovada eom a

te-0tado pol.ieial e óolha eottttida 

pa-0-0ada pelo eantôtt.io da óotta do 

-0 eu dom.iel.l.ia; 

IV - po-0-0uitt eonhee.imento-0 .indi-0pen-0â

vei-0 ao exetteleio da pttoó.i-0-0ãa, a

te-0tado-0 pela A-0-0oe.iação Ruttal do 

munieZpio do leu domieZlio. 

Art.39 - O númetto de le.iloe.itto-0 

&ttâ 6.ixado, em eada E-0tado, pela tte-0pee

t.iva Fedettaçãa da-0 A-0-0oe.iaçõu Ruttai-0,que 

0-0 nomeattâ atendendo ã-0 eond.içõe-0 pttevi~ 

ta-0 no atttigo antettiott. 

Paragrafo unico - Compete, também, ã-0 F~ 

dettaçõe-0 da-0 A-0-00Qiaçõe-0 Ruttai-0 de-0td.u..,úr, 

e -0u-0pen dett 0-0 le.iloe.itta-0 quando .inóttin

g.ittem a-0 d.i-0po-0içõe-0 da ptte-0ente lei . 

Art.49 - Onde houvett leiloeitto-0 

nomeadol, eompete-ihe-0 , pttivativamente, 
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a venda em públleo pnegao, de eõtabeleel 

mentoô nunalõ, õemovent.el, pnodutoõ agn; 

eolaõ, veZeuloõ, mâquinaõ, utenõZlioõ e 

outno6 benõ penteneenteõ ao6 pnoólõlio

nail da agnieultuna. 

Parágrafo unico - Exeetuam-le da eompe

tênela do6 lelloelnol nunai l a venda do 6 

benô imôveil nal annemataçÕeô pon exeeu

çÕeô de ô entença ou hipoteeánial, doõ benl 

penteneentel a menonel 6ob tutela e ~n

tenditoõ e do6 que eõtejam gnavado6 pon 

diõpOliçÕel teltamentánial. 

Art.59 - O leiloeino exeneená peõloalme~ 

te ~ua~ óunçÕel, não podendo delegá-lal, 

lenão pon moliõtla ou impedimento oealio 

nal em ôeu pnepolto. 

~rt.69 - O pne6po6to indicado pelo lei

loeino ê eonlidenado mandatánio legal do 

pneponente pana o e6eito de õUbõtituZ-lo 

e de pnatiean, 6ob lua neõpOnõabilidade, 

ol atol que lhe 6onem lnenente6. 

Parágrafo unico - A nomeação do pnepoõto 

6an--0e-á mediante nequenimento do pnepo

nente ã Fedenação da-0 Aõ-0oeiaçõe-0 Runaiõ, 

lnõtnuZdo eom aô pnovaô de que pneenehe 

a-0 eondlçÕeõ exigida-0 no ant. 29. 



Art.79 - t pnoibido ao leiloeino, ~ob p~ 

na de de-0tituição: 

I - venden a pnazo ou a enedito ~em ex 

pne~-0a autonização do eomitente; 

II - adquinin pana -0i, pana -0Õeio ou p~ 

na pe-0-0oa-0 de -0 ua 6amilia ben-0 de 

euja venda tenha -0ido incumbido; 

III - a aeeitan pnopo-0ta-0 de -0eu-0 empne-

gado-0 ou dependente~. 

Art.89 - Nenhum leilão podená nealizan

-0e hem anuneio no jonnal do lugan, eom 
vinte dia-0 de anteeedêneia. Na 6alta de 

impnen-0a, o avi~o -0enâ 6eito pon adital ~ 

a6ixado na hede da A-0~ociação Runal ou 

em lugan publieo. 

Art.99 - O~ leiloeino~ nao podenão ~uh

penden a venda pon con~idenan que o lan

ee e baixo, -0alvo -0e o eomitente 6ixou o 

mZnimo do pneço e e~te nao 6oi atingido. 

Art. 10 - Aeeito-0 o~ lanee-0 hem eondiçõe~ 

nem ne-0enva-0 0-0 an~ematante-0 6ieam obni

gadoh a eumpni~ a-0 eondiçõe-0 da venda a

nuneiada pelo leiloei~o. 

Parâgrafo unico - A não -0e nealizan o p~ 

gamento no pnazo e-0tipulado, o léiloeino 
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ou p!r.op.tr..ie.tâ..tr..io do uta.be.le.c.ime.nto ou do.ó 

a.nima.i.6 te..tr..â. opção pa..tr..a. .tr..e..6c.indi.tr.. a. ve.n

da., pe..tr..de.ndo o a..tr...tr..e.ma.ta.nte. o .6ina.l da.d o , 

ou pa..tr..a. de.ma.ndâ.- lo , pe.lo p.tr..e.ço c.om 0-0 j~ 

.tr..o.6 de. mo.tr..a., po.tr.. ac.ão e. xe.c.uti va., in.6t.tr..uZ 

da. c. om c.e..tr..tidã o do le.il oe. i.tr..o e.m que. .6e. 

de.c.la.t: e. não te..tr.. .6ido c.omple.ta.do o p.tr..e.ço 

da. a..tr...tr..e.ma.ta.ção no p.tr..a.z o ma..tr..c.a.do no a.to 

do leilão. 

Art. ll - 0.6 le.iloe.i .tr..o.6 nã o pode..tr..ão ve.n

d e..tr.. be.n.6 e.m le.ilã o , .6e.não me.diante. a.uto

.tr..iza.ção po.tr.. c.a..tr..ta. ou .tr..e.la.çã.o e.m que. o e.~ 

mi.tente. de.c.la..tr..e. a. -6 i n.6t.tr..uçÕe..6 qu e. julg a..tr.. 

c.onv e. nie.nt e.-6, a.-6 de..6pe..6a..6 que. 

6a.ze..tr.. e. , .6 e. a..6.6im o e.nte. nde..tr.., 

do.ó p.tr..e.ço.6 que. p.tr..e.te.nda.. 

a.uto.tr..iza. .. . 
o m-<-n-<-mo 

Parãgrafo unico - O le.iloe.i.tr..o ê ob.tr..iga.do 

a. c.ump.tr..i.tr.. 6ie.lme.nte. a.-6 o.tr..de.n.6 que. .tr..e.c.e.

be..tr.. do .ó .6e. u .6 c.omite.nte.-6 , .6o b pe.na. de. .tr..e.-6 

ponde..tr.. po.tr.. pe..tr..da. -6 e. da.no .ó . 

Art. 12 - 0.6 le.iloe.i.tr..0-0 .6âo ob.tr..ig a.do.6 a. 

de.c. l a..tr..a..tr.. a.tê c.inc.o dia.ó de.pai.ó do le.ilã~ 

no a.vi.6 0 e. e.anta. de. ve.nda. que. .tr..e.me.te..tr..e.m 

a.o e.omitente., no .ó c. a.-00.6 de. ve.nda., o pa.g~ 

me.nto, 0.6 p.tr..a.z o.6 e. .6tipula.do.6, o nom e. e. 

domic.Zlio do -0 c.omp.tr..a.do.tr..e. -6 . 



Art.13 - O comite.nte. 6ica. obniga.d~ a.opa. 

ga.me.nto da comi~~ão de. 3% (tnê~ pon cen

to) ~obne. o montante. da~ ve.nda.~ e.6e.tua.

da.~, -0 a.lv o convenção e.m contnãnio. 

§ l 9 - Vo total da~ comi~~ õ e.~ pa.g a~ pel.M 

pa.nte.~, cab e.não 75% (-0e. te.nta. e. cin 

co pon ce.nto ) a.o le.iloe.ino e. 25% 

(v inte. e. cinco pon ce.nto) ã A~-00-

ci a.ção Runa.l do MunicZpio onde. ~e. 

ne.a.li za.n o le.ilão. 

Runa.l 

no MunicZp io onde. ~e. ne.a.lizan o 

le.ilão, o pnoduto do~ 25% (vinte. 

e. cinco pon ce.nto) a que. -0e. ne.6e.

ne. o panãgna6o pnime.ino ne.ve.nte.nã 

e.m be.ne.6Zcio da Fe.de.nação da-0 A-0-

Liociaçõe.~ Runai-0 do E-0tado. 

§ 39 - OLi le.iloe.ino-0 po de.não cobnan jud{ 

cialme.nte. do-0 comite.nte.-0 a ~ua co 

mill-0 ão e. a-0 quantia~ que. tive.ne:m 

de.-0e.mbol-0a.do com a.n~ncio-0 e. a. ne.a. 

liza.ção do le.ilão. 

Art. 14 - São livho-0 obnigatõnio-0 do-0 ~e.i 

loe.ino-0 nunai-0: 

I - Viânio de. e.ntna.da., de.htina.do a.o a~ 

-0e.nta.me.nto do-0 be. n-0 e. he.move.nte.-0, 
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eo m indieação do6 nome6 e domie1-

lio6 da6 pe66oa6 de quem 06 neeeb~ 

nem negi-0tnando ainda, manea6, 6i

nai6 e outna6 eanaetenZ-0tiea6 ne

ee6 6ánia6 a 6ua i denti6ieação; 

II - Vi áni o de 6a2da , no qual a66enta:Jtã.o 

a6 venda6 e6etuada6 , pneço, e ondi

çÕe6 de pagamento, 6inal e eomi6-

6ão, a66im eomo o nome e domieZlio 

do6 adquinente6; 

III - Livno de eonta6-eonnente6 pana a6 

que eii6tam entne 06 leiloeino-0 e 

06 eomitente6; 

IV Viánio de leilÕe6 , que 6ena e6 eni

tunado no ato do-0 leilÕe6 , eom in

dLeação de 6ua data, nome de quem 

o autonizou, nome do~ eompnadone6, 

pneça de venda de eada eou6a lemo

vente ou lote; 

V Livno-talão, de eôpia eanbôniea, 

pana extnação da~ 6atuna-0 de6tin~ 
da6 ao6 annema~an~e6, eom indiea

ção da nome e damieZlia; 

VI - Copiada~ de ea~ta~ e eonne6pondi~ 

eia. 



Art . 15 - Todo.ó 0.6 livtr.o.6doleiloei.tr..o .6e 

tr..ão eneadetr..nado.6, numetr..ado.6 e tr.. ubtr..ieado.6 

em toda.ó a.6 J.iua.6 6olha.6 pelo Ptr..e.J.iidente 

da A.6.6oeiaç.ão Rutr..al do MunieZpio de .6ua 

J.iede, que .6ub.6etr..evetr..â o.6 tetr..mo.6 de abetr..

tutr..a e eneetr..tr..amento. 

Paragrafo Ünico - A e.J.i etr..itutr..aç.ão do.ó li

vtr..o.6 J.ietr..â óeita pela otr..dem etr..onológiea, 

.6em int e.tr..valo.6 em btr..aneo, nem e.nttr..eli

nha.6 , botr.. tr.. adutr..a.6, tr..a.6padutr..a.6 ou e.mend a.6, 

a 6im de metr..eeetr.. 6ê. 

Art. 16 - A.6 eetr..tidÕ e.6 ou eonta-0 que o.6 

leiloei..tr..o.6 ex.ttr.. aitr..em do.6 J.ieu.6 livtr..o.6 qua~ 

do e.6te.6 .6e ap~eJ.ientatr..em em 6otr..m a 

latr.. tr..elativamente ã.6 venda.ó, tem 6ê 
bliea. 

tr..egu
pu-

Art. 17 - No que e~ta lei 6~tr.. omi.6.6a, a

pli eam-.6e notr..ma.6 eomun.6 .6obtr..e a ptr..o6i.6.6ão 

de le.iloeitr..o. 

Art. 18 - EJ.ita lei enttr..atr..â em vigotr.. na 

data de J.iua publieaç.ão> tr..evogada.6 a.6 di.6 

po.6iç.Õe..6 em eonttr..á.tr..io ." 

1.2. Ressaltem-se alguns pon-

tos, ainda sem discuti-los, que resultam desta Lei. 
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Primeiro, a atividade de lei l Q 

eiro rural não e livre , nem aberta a todos os que 

a pretenderem e xercer. Hã um num er us clausus de 

leiloeiros r urais, em cada Estado da Federação Bra 

sileira . Tal numero e fi xado pela respectiva Fed~ 

ração das Associações Rurais (art. 39, caput). 

O i ngre s so na atividade de lei 

loeiro rural depende de "no mea ção" pela r eferida 

Federação. Ou seja, e es t a quem a t ri bui ao inte

ressado a qualidade de l ei l oeiro rural (art. 39, 

caput, ainda ) . 

E certo que o postulante da co~ 
dição de leiloeiro rura l deve preencher certos re 

quisitos, nenhum dos quais se obtém por meio de 

uma formação educacional especifica, muito menos 

institucionalizada ( ar t . 29 ) . 

A Federação das Associações Ru 
rais e quem fiscaliza o exercicio da atividade de 

leiloeiro rural, incumbindo-lhe zelar pelo respei 

to ã lei, especificamen t e ã Le i n9 4.021, de 20 

de dezembro de 1961. Di sto lhe decorre o poder-de

ver de sancionar as infrações, ou com a suspen

são do exercício da atividade , ou com a destitui

ção da condição de leiloeiro rural (art. 39, par~ 
grafo unico). 
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A remuneraçao do leiloeiro ru

ral e uma parcela da comissão paga pelo comitente 

ou comitentes sobre o mon t a nte das vendas efetua
das. Esta parcela e de 75 % do total, t ota l este 

que , ã falta de convenção em contrãrio, e fixado 

pela Lei nQ 4.021, em 3% ( art. 13). Nessa mesma 

comissão, inclui-se uma parcela de 25 % que cabe a 

Associação Rural do Munic1pio onde se realizou o 

le il ã-0 . Não havendo tal Associação no Municfpio, 

e a Federação que cabe a mencionada parcela (art. 

13, § 29) . 

Por ultimo, nos casos omissos 

em face da Lei nQ 4.021, haverão de ser aplicadas 

as "normas comuns", relati vas ã atividade de lei-

1 o e i ro (ar t. 1 7) . 

1.3. Observe-se c omplementar

mente que as Associações Rurais e seus orgaos su

periores, que eram reconhecidos nos termos e sob 

a forma do Decreto-lei nQ 8. 127, de 24 de outubro 

de 1945, foram, por força do Decreto-lei nQ 148, 

de 8 de fevereiro de 1967, "investidas nas funções 

de prerrogativas de orgão sindical do respectivo 

grau, na sua ãrea de ação, como entidade de empr~ 

gadores rurais", quando o quiseram. Assim, os"si~ 
dicatos" em que se transformaram essas "associa
ções" rurais, bem como os seus organismos superi2 

res, sucederam a estas no direito e obrigações. 
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E evidentemente nos que resultam da Lei nQ 4.021, 

de 20 de dezembro de 196 1 . 

2. A condição jurídica de "lei 

loe iro 11
• 

2. 1 . O exposto permite iniciar 

o exame da condição juridica de "leiloeiro rural". 

E não com base em meras opiniões mas sim com rigQ 

roso amparo legal. Antes, porem, cabe sublinhar 

que o leiloeiro rural aparece como uma especie do 

gênero "leiloeiro", ex vi do art . 17 da Lei nQ 4.021, 

de 20 de dezembro de 1967. 

2.2. Ora, a figura do leiloei

ro e prevista no CÕdigo Comercial, a velha Lei nQ 

556, de 25 de junho de 18 50, monumento jurídico 
legado pelo Imperio e ainda não sub s tituído. Com 

efeito, este CÕdigo inclui , entre os "agentes au

xiliares do comercio", aqueles que designa por 
11 agentes de leilões". roque advém do art.35 des 

te CÕdigo: 
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"Sã.o c.on.ó ide.tc.. a.d o-6 a.g e.n.te. -6 a.u.x,é.l,éa.tc..u do 

c.omêtc..c.io, -6u.j e.,é.to-6 à-6 .le.i -6 c.o me.tc..c.,éa. ,é,-6 

c.om tc..e. .la.çã a â-6 ope.tc.. a. çÕe.-6 qu.e. ne.-6 -6 a. qu.a.

.l,éda.de. f he.-6 tc.. e..ó pe.i.ta.m: 

( . . ) ,, 
• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • Om,l,6,6,l ,6 • 



E no T"ítulo Ili, dedicado a 

tais "agentes auxiliares do comercio", abre um ca 

p"ítulo, o 39, para a disciplina dos "agentes de 

leilões". 

Neste C õ digo , por força d o ar t. 

69, ã atividade dos agentes de leilões são aplic~ 

das as normas sobre a comissão mercantil, conti

das em artigos do seu T"ítulo VII. Este contrato e 

no velho CÕdigo, o conceituado no art. 165: 

"A c.omi.ó.óão me.tz.c.an.til ê o c.on.t.tz.ato de, man 

da.to .tz.ela.tivo a negôc.io.6 me.tz.c.anti.6, qua~ 

do pelo me.no.ó o c.omi.6.óá.tz.io ê_ c.ome.tz.c.ian

.te, .óem que, ne.6.ta ge.õ.tão .óeja nec.e.6.õá.tz.io 

d e,c.fa.tz.a.tz. ou menc.iona.tz. o nome, do c.omi.ten 

te." 

Infere-se, portanto, que, ã luz 

do CÕdigo Comercial, o leiloeiro e xerce funções 

assimiladas ao mandatãrio. E não se olvide que e 

da "índole do mandato mercantil, ser ele remunera

do, segundo o art. 154 do mesmo CÕdigo. 

Em vista destas normas, Walde
mar Ferreira aponta: 

"O.ó fe,ifoei.tz.o-6, e. amo manda.tá.tz.io-6 ou c.o

mi-6.õá.tz.io.6 me.tz.c.a n.ti-6 , .6ão c.ome.tz.c.iante-6. 

O c.ont.tz.ato c.omi.6.6á.tz.io inc.fui-.óe, en.t.tz.e, 

o-6 a.to-6 de c.omê.tz.c.io" (In-6.ti.tuiç.õu de, 
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Vinei.to Com encial, Rio de Jan ei~o : F~ei 
.t a-6 B a-6 .to -6 , 7 9 5 7 , 1 Q v o l • n Q 1 3 5 ) • 

2 . 3. O Gove rno Provis õr i o edi 
t o u o D e c r e t o n 9 2 l . 9 8 l , d e l 9 d e o u tu b r o d e l 9 3 2, 

qu e, der ro ga ndo normas do CÕdigo Comerc i al, 11 reg~ 

la a profissão de le i l oe ir o no t er ri tõrio da Re p~ 

blica". Este Decreto, com efeito, aprova o "regu

lamento da profissão de leiloeiro". Nele cabesa

lientar alguns aspectos. 

Um, o primeiro e Õbvio, que o 

leiloeiro passa a exercer uma profissão regulamen 

tada. Para exercê-la, e mister preencher determi

nados requisitos (art.29 do Regulamento), -obtendo, 
em consequência, a necessãria "matrícula" pe r ante 

a Junta Comercial (art.19). 

Quem, todav i a, preencher esses 

requisitos, deverã s er admitido como lei l oei r o , 

pois, nenhum precei t o habili ta a Junta Come rci al 

a fixar um numerus c la usus, fec ha ndo a ativ idad e 

em favor dos membros des te círculo ce r ra do . 

A J unta Comercial goza de poder 

disciplinar sob r e os leiloeiros, podendo-lhes sus 

pender, impor multas e destitui-los, ex vi do art. 

16 do Regulamen t o. 

E n f i m , n o a r t . 4 O s e d i s põe q u e: 
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"O c.ontna.to qu.e. .6e. e..6ta.be.le.c.e. e.ntne. o le.i 

loe.ino e. a. pe..6.6oa., ou. a.u.tonida.de. ju.diua.f'' 

qu.e. a.u.toniza.Jt a. .6u.a. inte.nve.nç_ão ou. e.óe.

tu.a.n a. .6u.a. nome.a.ç_a.o pana. 1te.a.liza.1t le.ilõu, 

é de. manda.to ou. c.omi.6.6ão e. d~ . a.o le.iloe.i 

no o dine.ito de. c.obna.Jt ju.dic.ia.lme.nte. a. 

.6u.a. c.omi.6.6ão e. a..6 qu.a.ntia..6 qu.e. tive.n de.

.6e.mbol.6a.do, c.om a.núnc.io.6, gu.a.nda. e. c.on

.6 e.nva.ç_ão do qu.e. lhe. ó oJt e.ntne.gu.e. pa.na. ve.~ 

de.n, in.6t1tu.indo a. a.ç_ão c.om o.6 doc.u.me.nto.6 

c.omp1toba.tô1tio.6 do.6 pa.ga.me.nto.6 qu.e. hou.ve.Jt 

e.óe.tu.a.do polt e.anta. do.6 c.omite.nte..6 e. po

dendo ne.t e.n e.m .6 e.u. pode.n a.lgu.m o bje.:to qu.e. 

pe.nte.nç_a. a.o de.ve.don, até o .6e.u. 

e.m b o l.6 o . " 

3. A condição jur1dica de "lei 
loeiro rural". 

3.1. Como especie de "leiloei
ro 11 

, o l e i 1 o e i r o r u r a 1 ê um agente a u xi 1 i ar d o e o 

mêrcio. Em que difere, entretanto, a sua condição 

da que o direito pâtrio atribui ao leiloeiro co

mum? Que e espec1fico ã condição de leiloeiro ru 
ra l ? 

Não hã duvida em apontar os as 
pectos mais salientes. 
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Um, .o leiloeiro rural obtem esta 

condição nao perante a Junta Comercial e sim pe
rante a FEDERAÇAO, Õrgão sindical de representação 

rural patronal. Isto decorre do jã citado art. 39 
da Lei nQ 4.021, de 20 de dezembro de 1961, e da 

legislação apontada no item l .3. que a faz suces

sora da entidade referida no mencionado artigo. 

Outro , jã apontado, e que o P2 
der disciplinar sobre ele e exercido pela Federa

ção, consoante o art.39, parãgrafo unico da Lei 

citada. 

3.2. A diferença fundamental, 
-porem, entre o status de leiloeiro e o status de 

leiloeiro rural deflui do art .3 9 caput da Lei nQ 

4. O 21 . 

Recorde-se o seu importantissf 
mo texto: 

"O núrneJto de leiloeitto.6 ttuttai.6 .6 e/ta 6ix~ 

do, em cada E.ótad o , pela tt e.6 pectiva Fe

dettação da.ó A.6.6oc iaçÕe.6 Ruttai.6 ... 

(omi!i.6-<-.6, g1ti6ei )" 
1 

Hã, i nequivocamente, um numero 
predeterminado de leiloeiros rurais em cada Esta

do. Numerus clausus, insista-se. Assim, preenchi

do este numero, ninguém, embora pree ncha os requ1 
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sitos legais, poderã alcançar a qualidade de lei

loeiro rural. Ao contrãrio, a condição de leiloei 

ro serã obtida da Junta Comercial por todos os que 

d em o n s t r a r em a s a t i s f a ç ão d os r e q u i s i tos postos p § 

lo Decreto n9 21 . 9 8 1, de 19 de outubro de 1932. 

Consequência disto estã em que, 

em termos rigorosos e pre cisos, o leiloeiro rural 

não exerce uma profi s s ão, e s i m um of1cio. Isto 

marca que sua ati vi dade e de r econhecido interes

se publico . 

3.3 . A distinção entre profis

sao e of1cio parece obliterada. Mas ela existe sob 

pena de se acusar de redundância a Constituição 

no seu art. 153, § 23: 

" § 23 - t fivJte.. o e..x.e..Jtc..Ic.. io de. qua.fque..Jt 

o b~ e.. Jt va.da.~ a.~ c..ondiçõ e_~ de_ c..a.p~ 

c..ida.d e.. qu e_ a. fe_ i u -ta.be_fe_c__e_1t," 

Este dispositivo constitucio

nal, com efeito, se refere a "trabalho, of1cio ou 

profissão". 

~a verdade, hã .uma distinção 
cient1fica e jur1dica a fazer. 

Trabalho, na acepçao jur1dica 

e mais do que isto constitucional, -e atividade 
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prod utiva . Qualqu er atividade produtiva, que, com 

o suor do rosto e o desgaste da inteligência, o 

ser humano hã de exercer para ganhar o pão de ca

da dia. Quando a Constituição diz que e livre o 

tra balho, quer significar que cada um pode esco

lher a atividade produtiva em que se hã de empe 

nhar . _s 01 i1_ que ningt.:êm a possa indi car compulsori~ 

mente. As "cond ~ç ões de capacidade", que a lei e

ventualmente impuser, serão as destinadas a prot~ 
gera soci edade, o interesse comum, contra os re

sul t ad os de atividade inapta, prevenindo. 

Profissão e a a ti vi dade produ

t i va que presume um pr e paro es pecifico, norma lm e~ 

te obtido por mei o de uma forma ç ão tambêm espe ci

fica, resulta nt e de estudos determinados . Dizer 

que e livre a atividade profiss i onal significa tam 

bem que cada poderã escolher a profissão, que de

pois de devidamente habil i tado haverã de exercer. 

Mas sõ a exercerã apõs haver alcançado as condi

ções de preparo, as "condições de capacidade" que 

a lei presumir indispensãveis para o seu exercicio. 

Ser livre a profissão significa outrossim que to

dos os que comprovarem as condições de capacidade 

exigidas pela lei poderão exercê-la, ninguêm o P2 
dendo proibir . 

3 . 4. Que e, porem, um oficio, 

em sentido estrito? 
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Para apr eende r a acepçao funda 

mental do te rmo, con vê m re l embrar a estruturação 

das atividades que prevaleceu como re gra geral atê 

as revoluções liberais. A estruturação destas por 

meio de "corporações de oficio" . 

Estas corporaçõ es regiam deter 

minada atividade prod ut i va , que pressupunha uma 

formação, um apre nd izado, uma especialização. Dai 

a d i s ti n ç ão entr e "mestre s " e "aprendi z e s " . Do s i s 

tema corporativo re sulta va qu e somente aqueles que 

pertenciam ã corporação podiam desempenhar a ati

vidade que a ela era prõpria. Com isto se garantia 

a qualidade do pr oduto em benefici o da comunidade . 

Mas, para o benefici o dos memb ros da corporação , 

esta tabelava os preços, determinava a técnica a 

ser aplic ada. O que encarecia o pr oduto e dificul 

tava as inova ções, em prej uizo do povo em geral. 

Ora , e aqui vem o que diretamente importa para o 

tema, a corporação, par a evitar a concorrência, 

pressupunha o numerus clausus dos profissionais. 

Numero este que ela próp ria livremente fixava, a

tendendo a considerações de conveniência resultan 

tes do volume de serviço, da capacidade de produ

ção, do preço minimo a manter. 

Assim, o oficio e uma profis

sao, uma profissão regulamentada, mas uma profis

s ã o f e c h a d a ã q u e l e s q u e n o g r ê m i o s a o a d m ·i t i d o s . 
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O liberalismo, em nome da li-

berdad~ de iniciativa e do progresso, 

as corporações de ofício. No Brasil, 
çao de 25 de março de 1824, art . 179, 

exti nguiu 

na Constitui 
§ 25: 

"Fic.am abolida.ó a.ó c.o.tz.po.tz.aç.Õe_.ó de_ o( 2-c.i o.ó , 

.ó e.u..ó j u.Z z e.ó, e.ó c..tz.ivãe..ó e_ m u.:t..tz.e..ó. " 

E desde então deixaram de exis 

tir, sem embargo do proposito anunciado no art . 140 

da Carta de 1937 : 

Os ofícios, todavia, nao desa

pareceram por completo, na medida em que o inte

resse geral dita que o exercício de determinada~ 

tividade ficasse restrito a certos e determinados 

indivíduos. to caso dos "ofícios" públicos, car

t~rios, tabelionatos, etc. Daí não ser sem motivo 

a formula da Constituição vigente,no art.153; § 23. 

3.5. A condição de quem exerce 

ofício, hoje, permeia interesse publico e intere~ 
-se privado. Ou melhor, e mais frequentemente, e 

orientada pelo interesse publico em que sejam bem 

servi d os os i n teres ses p ri v a d os . D i s to r e sul ta uma 

certa ambiguidade, daí a hesitação, ou ate a con

tradição, que muitos demonstram na analise juríd1 

ca desta condição. E, na verdade, deve-se dizê-lo, 
difícil, senão impossível, reduzir a um tipo ou 

modelo unice a situação jurídica do titular de 
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oficio, em face do dir eito brasileiro contemporâ
neo. 

Tentando sistematiz ar essa con 
d i ç ão, c o n sidera- os Os w a l d o Ar a n h a Band eira de Mel 
lo "delegados de função pub lic a ou serviços publi 
cos". E ensina que os mesmos levam a efeito "em 
seu nom e, por sua conta e risco, coma particula
res, embora no interesse da comunida de ", a sua t~ 
refa ("Teoria dos Servidores Públicos", RDP 1/52) . 
Classifica-os: 

"Como o{Zc..J...o ou e.mpJtua, .6e.gundo o .6e.u 

c..o nte.údo .6e.ja uma atJ...vJ...dade. pJtonÃ....6.6Á...O

naf, e.m c..umpJtJ...me.nto de. .6Á...mpfe..6 ato.6 d e. 

e.ne.J...to.6 juJtZdJ...c..o.6 , · ou atJ...vJ...dade. de. pJte.~ 

taç.ã.o de. c..omodJ...dade.., de. obJta, de. c..oJ...l)a" 

( I d . , J... bJ...d. ) . 

Ex plicitando a anãlise, assinª 
la o falecido mestre que, "na primeira hipÕtese (a 
do oficio) estão, exemplificativamente, os chama
dos serventuãrios publicas" e acrescenta: 

"A fJoJta ol) .6e.Jtve.ntuâ.1tio.6, o.6 outJto.6 de..fe.-

gado.6, de. Jte.gJta , .6ão pe..6.6oa.6 juJtZdJ...c..a,6 

e..6pe.c..J...afme.nte. c..JtJ...ada.6 paJta e.óe..tJ...vaç.ão 

de. oóZc..J...o ou de. e.mp1te..6a púbfJ...c..a" (I..E:,, 

J...bJ...d . l 

Para adiante observar: 
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"Pelo na.to de ex vz.c.vz.em .tal-6 paJz..tic.ula

Jz.e-6 a.tividade-6 de ln.teJte-6.óe c.ole.tivo, e 

que, poJz..tan.to, podem a6e.tan o bem públi 

e.o, e.ó.tão -6ujei.toJ.i ao c.on.tnole do podeJz. 

público" (l!!:., ibld.). 

E exemplifica: 

"A admini-6.tJz.aç.ão 61-6 e.ali za o de-6 emo e.nho 

da-6 nunç.ÕeJ.i ou -6 enviç.oJ.i de-6.ó aJ.i pe-6-6oa-6, 

a 61m de veni 6i c.aJz. -6e a-6 J.i ua-6 a.tivida

de-6 e.ó.tão -6endo c.umpJz.idaJ.i den.tJz.o de c.eJt 
.to-6 limi.te-6, 6ixado-6 poJz. lei, e no bem 

d a c.ole.tividade, poi-6 lhe.ó .incumbe: exen 
c.eJt eJ.iJ.ia pJz.on.i-6.óâo ou empJz.e-6a no ln.te

JteJ.i-6e público; bem e.orno pJz.e-6.taJz. J.iempJz.e 

o J.ieJz.viç.o Jz.ela .t.ivo ã pJz.onl-6.óâo ou .ã em
pJz.e-6a quando J.i olic. i .tado, e na-6 c.on~çÕe.6 

e-6.tabelec.idaJ.i, legal, e Jz.egulaJz.men.te, 

pelo EJ.i.ta do" (l!!:., ibid.). 

A este entendimento subscreve 
" i ntegral me nte" Celso Antônio Bandeira de Mello 

(Apontamentos sobre os agentes e orgaos públicos, 

São Paulo: Rev. Tribunais, 1975, pâg.9, nota 4). 

3.6. Com base nas considerações 

j ã feitas, aparece cristalina a resposta ã pri

meira indagação. Nela se inquire: 
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"1. Em óa.c.e. do Vitte.ito btta..õile.itto, qu.a.l 

é. a. c.ondiç,ã.o ju.tr.Zdic.a do "le.iloe.itto 

1w1tal ? " 

Esta demonstrado que o leiloei 
ro rural, por um lado, e um agente auxiliar do co 

mercio, um comerciante. Mas, por outro, exerce a

tividade de interesse publico, como delegado de 

função publica. t particular que desempenha ofi

cio, isto e, profissão especializada, fechada, em 

vista do interesse geral. Isto porque convem ao 

bem comum o bom desempenho de sua atividade, para 

a normalidade do comercio, portanto dos negócios 

privados. 

4. A FEDERAÇAO como autarquia 

de serviço. 

4 . 1. No sistema brasileiro, a 
f i s cal i z ação d o exerci c i o prof i s si o na l costuma ser 

atribuida a entidades para-estatais, a autarquias. 

Soem estas ser vistas como autarquias corporati

vas, embora seja pr eferivel as designar por auta~ 

quias de serv i ço. Re cebe m elas do poder publico a 

delegação tanto de con t r ol ar o ac esso ã profissão 

(ou oficio) quanto a disci plina dos particulares 

que a exerce rã o ( C f . C e l s o Antônio Bandeira de Mel 
lo, Natureza e regime ju ridico das Autarquias,São 

Paulo: Rev . Tr i bunai s, 1967 , pãgs. 389/390 , especialmente). 
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4 . 2. No caso dos l ei loeiros ry 

r ais , a delega ção foi conferida a FEDERAÇAO. Esta, 

po rta nto, e au tarquia de controle profissional, CQ 
- -mo a O.A.B., por exemplo, contudo nao o e ape nas. 

Tem fu nções , t ambém de relevant e interesse publi

co, alem dessa. 

A Le i n9 4 . 021 po s icion a c lara 

mente a FEDERAÇA O ne s sa s ituação. 

Recorde-se o ar t .39, caput: 

"Ar t. 3 9 - O nú.m e.Jz.o d e. le.ilo e.iJz.o.6 Jz. u. Jz.a.i .6 

.6 e.Jz.a 6ixa.do, e.m cada. E.6ta.d o , pe. la. Jz.e. .6 -

pe.cti va. Fe.de.Jz.a.ç ão da. .6 A.6 .6o cia.çÕe..6 Ru. 

Jz.a.i.6, que. o.6 nome.a.Jz.a a.te.nd e. ndo à.6 condi 

çoe..6 pll.e.vi.6ta. .6 no a.Jz.tigo a.nte.Jz.io11.. ." 

Este lhe dão poder de f i xar o 
numero de leiloeiros rurais em cada Estado. Igual 

mente este lhe atribu i o poder de nomea-los", ve

rificando, sem duvida, o atendimento dos requisi

tos postos no art . 29, mas também selecionando en-
-tre os muitos que apresentem tais requisitos. E e 

com essa 11 nomeação 11 que assumem os leiloeiros o 

oficio que vão exercer. E que somente vão exe r cer 

os que a obtiverem , dent r o do referido 

clausus. 

Outrossim , o parãgrafo 

desse mesmo art. 39: 

1006 

numerus 

único 



11 Pa r ã gr af o un ic o - Co mpe.te., t ambê.m, a.6 

Fe.de.naçÕe..6 da .ó A.6.60QiaçÕe..6 Runai.6 de..6 t{ 

tuin e. .6 U.6pe.nde.n o.6 fe.ifoe.in o.6 quando 

inóningine.m a.6 di.6po.6iç Õe..6 da pne..6 e. nte. 
fe.i.,, 

Est e l he atribui po der dis c i

pl in ar s obre o s l e i lo ei ros rura i s . Con fe r e -lh e o 

poder de "des t ituir e su spender os l e il oeiros qua~ 

do infr i ngirem as di spos içõ es da presente lei" (a 

de n9 4.021) . 

I sto r espo nd e ao quesito n9 2, 

on de s e in dag a : 

" 2 . Qual a .6ituação junZdiQa da FEDERAÇÃO 

ne.fativam e. nte. ao f e.ifoe.ino nunal ? 

5. A 11 nomea ção 11 do leiloeiro 

rural por tempo determin ado. 

5 . 1 . Send o of íci o, ou seja, prQ 

f i ssão fechada ex e rci da c om um man ifes t o sign i fi

cado publ i co , o leilo e iro ru r al e 11 nomeado 11 (este 

o t ermo) pela FEDERAÇAO. É o que ex pressa o art. 
39 , caput , da Lei n9 4.021 , de 20 de dezembro de 

196 1 , que convem r ep e tir: 

"Art . 39 - O núme.no de. fe.i l oe.i no.6 nunaL6 

.6e.ná 6i xad o , e. m Qada E.6 tad o , pe. fa ne..6-

pe.Qti va Fe.d e.nação da-6 A.6-60 Qi açõu Runai-6 , 
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que. oJ nome.alta atendendo à~ eondi~Õe.-0 

p1te.vi.6ta-0 no aJttigo ante.JtioJt." 

Esta "nomeação" mostra bem 

reitere-se - que ninguém te~ direito, pelo mero 

fato de preencher os requisitos do art.29, de se 

tornar leiloeiro rural. Aponta igualmente o cará

ter semi-público, semi-privado de suas funções. 

Põe a FEDERAÇAO, sem sombra de duvida, na condi

ção de titular de um poder discricionário, poden

do selecionar entre os que apresentam os requisi

tos bãsicos (art . 29). 

5.2 . A Lei nQ 4.021 -nao -preve 

nem que a condição de leiloeiro rural decorrente 
da "nomeação" seja por prazo indeterminado, nem, 

ao contrãrio, que seja ela por prazo determinado. 

r silenciosa a este respeito. Dal, alguns retiram 

a tese de que não estando (expressamente) permiti 
do o prazo, este estaria proibido ! 

Ora, cumpre recordar o enuncia 
do do princlpio de lega li dade, consagrado no a r t . 
153, § 29 da Const i tu içã o brasileira: 
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s5 condiciona a imposição a todos de obrigações, 

o que e o seu aspecto positivo. Mas ele, no seu 
aspecto negativo, põe a liberdade como regra ge
ral, a restrição, a limitação da liberdade como 
exceçao. Com efeito, cada um apenas esta obrigado 
a deixar de fazer o que a lei proíbe, em todos os 
campos em que não existe vedação hã a liberdade 
de dispor como melhor parecer, fazendo ou não fa
zendo alguma coisa. 

Consagração da liberdade, este 
princípio estã presente no mundo ocidental desde 
a Declaração de 1789; em cujo art.59 se apontava: 

"Tudo o que. não ê p.tr_oibido pe.la. le.i na.o 

pode. -6e..tr., impe.dido, e. ninguém pode. -6e..tr., 

QOn-6t.tr.,a.ngido a. óa.ze..tr_ o que. e.la. não o.tr_de. 

na.." 

Hoje, somente não vigora nos 
Estados totalitãrios. E e lamentãvel sintoma do 
avanço do espírito totalitãrio que seja ele perdi 
do de vista, preferindo-se a ele a regra opressi
va que prevalece, por exemplo na União Sovietica, 
na lição do jurista comunista Malitzki: 

"O p.tr_,i_nQipio óunda.me.nta.l de. no-6-6a. le.gi-6-

la.ção e. de. no-6-60 di.tr_e.ito p.tr_iva.do, que. 

o-6 te.o.tr_iQo-6 bu.tr_gue.-0e.-0 nunQa. .tr_e.Qonhe.Qe.

.tr_âo, e: tudo o que. não e e.-0pe.QióiQa.me.n-

te. pe..tr_mitido, e. p.tr_oibido" (Apud F.A. 
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HayeQ, O~ Fundam ento~ da Li be.tr.dade, 

B.tr.(uZl ia, Ed. UNB , 19 8 3, pág . 290 ) . 

5 . 3. Em face do art . 153, § 29 

da Constituição e diante do silêncio da Le i nQ 
4 .021, e patente que a · FED ERAÇ AO nao esta proibi

da de "nomear" o le'i loeiro rura l por tempo deter

minado . Ela, port ant o, o pode fa zer . 

E isto e da ind ole do oficio. 

"Nomeando " o leiloeiro rural 

por tempo determinado, a FEDERAÇAO não estarã ce~ 

ceando exercicio pr of i ssional. Estarã retirando 

do exercic i o de uma profissão pr i vilegiada como 

oficio (não se olvide que o leiloeiro rural goza 

da vantagem de ser um dentre os poucos que a Lei 

nQ 4.021, no art.39, permite ã FEDERA ÇAO privile

giar), a situação da vitaliciedade. E, como ses~ 

be, esta vitaliciedade sõ e conferida aos juizes. 

Assim, ha de ser afirmativa a 

resposta ao terceiro quesito, no qual se consulta: 

"3. Pod e. o lei.to e.itw 1w .tr.al ~ e.tr. "n omea do" 

po.tr. tempo de.te..tr.minado ? 

6. O poder disciplinar da FEDE 

RAÇAO sobre os leiloeiros rurais. 
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6 . l. Em deco rr ênci a do ca r ãter 

de autarquia corpo r a t i va , a FEDER AÇAO goza de po
der disciplinar so bre os l eilo e iros rur a i s . Isto 
e bem c laro no ar t . 39 , par ãg r af o unico, da Le i nQ 
4 . 02 1, não s e esqueça : 

"Compe . .-t:e. , .ta.mbê:m, a.-6 Fe. de.na.ç.Õ e.-6 da. -6 A-6 -

-óo ~ia.ç.Õe.-6 nuna.i-6 de.-6.ti.tuin e. -6u-6pe.nde.n 

o-6 t e.ito e.ino-6 quando in6ningine.m a.-6 di-6 

po-óiç.Õe.-6 da. p-'Le.-ó e. n.te. te.i . " 

6 . 2. Nã o se busque , aqui, arg~ 
mento contra a event ual t emporaried ade da at ri bui 
ção do of i c io de leil oe ir o rural. Esta, po r nao 
ser proibida, e permitida em razão do principio 
de legalidade. 

A hipõtese regulada nest~ pre
ceito e outra . Volta-se para a ocorrência de in
fração ã lei durante o prazo em que goza o indivf 
duo da condição de leiloeiro rural, seja por ha
ver sido "nomeado" por tempo indeterminado, seja 
no curso do prazo pelo qual o foi . Durante esse 
periodo, sim , o leiloeiro rural tem a garantia de 
sõ perder a condição, por infração ã lei. Por in
fração grave, jã que a previsão de eventual sus
pensão do exercicio de sua atividade pressupõe uma 
gradação da pena. 
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6.3 . Do te xto legal nao resul

ta qualquer procedimento pr~determinado par a a i~ 

posiç ão de penali da de ao le i loeiro ru r al, quer a 

destituição , quer a suspensao. 

Ora , pelo princlpio de le gal i 

dade, 11 ninguem se ra obri gado a fazer ou a de ixa r 

de faz e r alguma co isa sen ão em virtude de lei 11 
•• • 

Deste modo , não hã como co ndi ci onar a suspens ão 

ou a destit uição a pr ocedim ento an ãl ogo ao do in

quê r i to adm i nis t ra ti vo, exigido pa ra a demiss ão 

do fu nc ion ãrio estãvel . O le iloei ro , (s e ra pr eci 

s o dizê -l o) não ê func ionãrio , não goza de est a b1 

lida de, nem, muit o meno s , de vitali cie dad e . .. 

Assim, a FEDERAÇ AO pode rã apl i 

cara penalidade, com base nos elemen to s de con 

vicç ão que t i ver, sem necessidade de segui r um 

iter predeterminado . 

E de ve fazê-lo se verificar a 

ocorrência de i nfração legal, como a apropriaç ão 

da parcela pertencente ã Associação Rural do muni 
c1pio onde se realizou o leilão (art . 13, § 19 da 

Le i nQ 4 . 021), ou da FEDERAÇÃO (art.13, § 29). Na 

verdade, esta apropriação ê ind,cio importante de 

inidoneidade. 

Claro estã que o atingido pela 

punição, com base no art.153, § 49 da Constituição, 
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pod erã ingressar em J uí zo para contestar a penali 

dade. Mas esta jã estarã imposta, sem a nece ssida 
de de forma ou figu r a, podendo apenas ser anulada. 
Inclusive a destituiçã o , pois do contrãrio se es
tarã dando aos leiloeiros rurais a vitaliciedade, 
que a Cons t i t uição reserva aos magistrados ... 

6.4. Em vista disto, patente 
fica que a FEDERAÇAO tem poder disciplinar sobre 
os leiloeiros rurais, podendo, e mais do que i s to , 
devendo impor penalid ade aos que, n9 prazo em que 
têm essa qualidade, come terem infraçã o ã l ei. E 
para isto não estã el a adstrita a qualqu er proce
di mento r í gi do. I s t o responde o quesito de n9 4, 
que i ndaga: 

" 4 . E xe..n c. e.. a FEVERA Ç ÃO po de..n di -6 c.ip.li nalL 
-6o bne.. e...le.. , pod e..ndo- o -6 anc.i onan polL 

innnação ã .l e..i? Hã pnoc.e..di me..nto e.. -6 

pe..c. i a.l pana tant o ? 

7. A remuneraçao do 1eiloeiro 

rural . 

7.1. O carãter complexo da CO!} 

dição de leiloeiro rural suscita dificuldades qua!:! 
to ã caracterização jurídica de sua remuneraçao. 

Por um lado, como exercente d€ 

um ofício, sua remuneração participa da natureza 
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dos emolumentos. r a lição de Oswaldo Aranha Ban

deir a de Mell o : 

"A Jte.mune.Jt aç.ão da.ó .6 ua.6 ( do.ó .6 e.ttve.n.tuâ

ttio.6 e. ou.ttto.6 de.le.gado.6) 6unç.Õe..6 ou do.ó 

.õe. u.6 .õe.ttviç.o.6 ou a eon.6.ti.tuiç.ão do .ó tte..6 

pe.e.tivo.6 pa.ttti mônio.6 .õe. 6az a.tttavê.6 da 

eobttanç.a d e. e.molume.n.to.6 ou eu.ó.ta.ó e. de. 

.tatti6a.6 ou eon.tnibuiç.Õe..6, pott 6ixaç.ão 

e..6.ta.tal, pago .ó pe.lo.6 u.õuâttio.6 de. o6Ieio 

ou da e.mptte..õa, ou pott .te.ttee.itto.6, no ea

.60 do .ó .6e.ttviç.o.6 .õo eiai.6" (Att.t . ei.t ., pág. 

5 2) • 

O termo 11 em o 1 um e n to II i n d i c a , 

tradicionalmente, a retribuição devida a agente 

do serviço publico, paga diretamente pelo usuár io. 

Nisto, sua natureza muito se aproxima, se nã o se 

confunde com a da taxa (Cf. Leopoldo Braga, 11 Emo 

lumentos11, em Repertõrio Enciclopedico do Direito 

Brasileiro, Rio de Janeiro, Borsoi, vol. XX). 

7.2. Por outro lado, como co

merciante, assimilado do mandatário ou comissário 

mercantil, ex vi do art.40 do Regulamento aprova

do pelo Decreto n9 21.981, de 19 de outubro de 

1932, percebe uma remuneraçao usualmente designa
da por comissão. 

E esta a contraprestação de uma 
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intermediação comercia l - - de forçoso cunho priv~ 

tistico, porta nt o , estabe leci da em função do pre

ço alcançado pelo bem vendido por mei o do leilão. 

7.3. t verdade que, no sistema 

da Lei n9 4 . 021, de 20 de dezembro de 1961, o te!:: 

mo 11 comissão 11 tem um sentido diferente. Vale a p~ 

na repeti-lo : 

"Ar t. l 3 - O e.omitente 6ic.a a b1tig ada ao 

pagamento da c.amillãa de 3% (t1têl palt 

c. enta) lab1te a montante da~ venda~ e6e 

tuada~, ~alva c.anvençãa em c.ant1tâ1tia. 

§ 19 - Va total da l c.ami~~õe~ paga~ pe

la~ pa1tte~, c. abe1tãa 75% (~etenta 

e c.inc.a palt c.enta) ao leilaei1ta 

e 25% (vinte e c.inc.a palt c.enta)ã 

A~~ac.iaçãa Ru1tal da Munic.Zpia an 

de ~e 1tealiza1t a leitão. 

§ 29 - Se não exi~tiJt Al~ac.iaçãa Ru1tal 

na Munic.Zpia ande le 1tealiza1t a 

leitão, a p1toduta do~ 25% (vinte 

e c.inc.o polt c.enta) aquele 1te6~ 
Jte o pa1tág1ta 60 p1timei 1to 1teve1tte-

1tá em ben e6Zc.ia da Fede1tação da~ 

Al~oc.iaç õe~ Ru1tai~ do E~tado. 

§ 39 - O~ leilaei1to~ pade1tão c.ob1ta1t J~ 

dic. i almente do ~ c.omitentel a ~ua 
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QOmi66ão e a6 quantia6 que tive
hem de6embol6ado QOm anÚnQi06 e 

a healizaç.ão do leilão ." 

Depreende-se do caput que o CQ 

mitente paga sobre o montante das vendas efetua

das uma importância, denominada legalmente de co

missão, fixada em percentuagem, que, ã falta de 

ajuste, e de 3% do total. 

Depreende-se do§ 19 que are

muneraçao do leiloeiro rural não e essa comissão. 

E a parcela de 75 % desta comissão, ou seja, do tg 

tal pago pelo comi tente, por força do caput do art. 

13. A outra parcela, de 25 %, nao e remuneraçao sua 

7 . 4 . A remuneraçao do leiloeiro 

rural indubitavelmente não partilha da natureza da 

taxa. No sentido constitucional, a taxa hã de ser 

arrecadada "em razão do e xercí cio do poder de po

lícia ou pela util iz ação efetiva ou potencial de 

serviços publicas específicos e divisíveis, pres

tados ao contribuinte ou postos ã sua disposição" 

(Constituição, art. 18, I). 

Duas sao as razoes principais 

que justificam a diferenciação. A taxa, como apo~ 

ta Rubens Gomes de Sousa, apoiado na jurisprudên

cia, sempre remunera " um serviço especial da admi 
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nistração 11 (Cf. Compêndio de Legislação Tributã

ria, Rio de Janeiro, Eds. Financeiras, 2a.ed., s/ 

data, n9 46). Ora, o leiloeiro rural exerce um o
ficio, no que se manifesta interesse publico, não 

serviço publico. 

Inerente ao conceito de servi

ço publico, e sua finalidade ( 11 a consecuçao dos 

fins do Estado"), o procedimento tipico ("de di

reito publico, exorbitantes e derrogatõrios do di 

reito comum") . E'. o que sublinha Jose Cretella Ju

nior (Dicionãrio de Direito Administrativo, verb~ 

te "Serviço Publico", Rio de Janeiro, Forense, 3~ 

ed., 1978) . 

Ora, o procedimento do leiloei 

ro rural , se e de i nteresse publico, não concerne 
- -a consecu çao dos fins do Estado . E, sobretudo, 

atem-se a um procedimento tipi co do Direito Priva 

do, do Direito Comercial . 

7.5 . Por outro lado, como assi 

nala Aliomar Baleeiro : 

"A t axa. não tem poJt 6a..6e um c.o ntJta.to, .6 ~ 

j a. d e, Vi.1teito PJtiua do .6e ja. de Vi .1t e.. ito 

PÚblic.o . El a, e. amo to do t.1t i bu.to ~ ob.1ti 

g a. ç. ão ~~ ~ g e, " ( V i.1t e..it o T 1ti b u.:tâ.1ti o B Jt a. -

.6ilei.1to , Rio d e, Jane..i .1to , Fo.1te.. n.6 e , 5a..e..~, 

7973 , pág . 297 ) . 
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Ora, o art.40 do Regulamento 

aprovado pelo Decreto n9 21.981, de 19 de outubro 
de 1932, jã citado, que e aplicãvel ao leiloeiro 

rural por decorrência do art.17 da Lei n9 4.021, 

de 20 de dezembro de 1961, ê clarissimo. Repita

s e: 

"0 c.ontJtato qt,~e, f.i e. e.J.itabe..te.c.e. e.ntJte. o .te.i 

.toe.i1to e. a pe.J.if.ioa, ou autoJtidade. judi

e.ia! que. aut o1tiza1t a J.iua inte.Jtve.nção ou 

e.6 e.tuaJt a .t,ua nome.ação pa!ta Jte.alizaJt .te.i 

.tõe.J.i, ê de. mandato ou c.omiJ.iJ.ião e. dâ ao 

leiloei/to o di1te.i.:to de. c.ob1ta1t judic.iaí

me.nte. a J.iua c.omif.if.i ão ... " ( omif.if.>Ú,) ( g1ti 
l . \ 
l) e,..{. 1 • 

E tal con trato se insinua no 

art. 11 da Lei n9 4. 021. 

7 . 6. Estas razões sao a respo~ 

ta ao ques i to de n9 5, no qual se quer saber: 

"5. Q_uaí a na.:tuJte.za da Jte.mune.Jtação do 

le.iíoe.iJto 1t u1taí 9 

Predomina na remuneração do lei 

loeiro rural o carãter de retribuição privatisti

ca. Não tem ela o carãter de taxa. E ademais o art. 

13, jã citado e repetido, perm ite que o seu mon

tante seja livremente fi xado . Com efeito, a fi xa 
ção em 3% do montante das vendas efetuadas (dos 
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quais somente cabem ao leiloeiro rural 75 %), · so 
tem lug ar no silêncio das partes interessadas. Ela 
e fi xada "salvo convenção em contrãrio". Isto eli 
mina de vez qualquer veleidade de inclu1-la entre 
as taxas. 

8. A parcela da entidade de re 
presentação rural. 

8.1. Sendo uma so a comissão Pê 
ga pelo comitente, partilhado o seu produto entre 
o leiloeiro rural e a entidade de representação 

ru ral, não poderia ela ter duas naturezas. Bem co 
locou a questão, nesse ponto, o preclaro Juiz, Dr. 
Sebastião de Oliveira Lima: 

"Na ve.ndade., e..6tabe.le.c.e.u. a le.,i, a obniga-

ção d e. o c.omit e.nte. pagan u.ma c.omi.6.6ão 

ao le.iloe.ino e. ou.tna, tn~.6 ve.ze..6 m2non, 

ã a.6.6oc.,i,ação nu.nal. Pana e.vitan qu.e. o 

c.omite.nte. ho u.ve..6.6e. de. 6aze.n doi-6 paga

me.nto.6 di.6tinto.6 , c.on 6io u. a le.i o ne.c.e.
bime.nto de. tal valon pe.lo le.iloe.,i,11_0, 6~ 
e.ando c.om e. le. o e.n c.ango de. tnan.66e.nin 

â.6 a.6.6oc.iaçÕe..6 nu.nai-6 a pante. qu.e. lhe.-6 

c.abe.. Não ve.jo natu.ne.za tnibu.tânia e.m 

tal ne.c.olh.i...me.nto" (Mandado de. Se.gu.nança 

nQ 23840 27 ~ São Pau.l o, Impt e.. Vj alma Ba~ 

bo.óa de. Lima, I mpdo . Pne..óide.nte. da Fe.de. 
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~açao da Ag~i~ultu~a do E~tado de São 

Paulo). 

8.2. Esta partilha, na verdade, 

constitui um benef,cio para o leiloeiro rural. De 

f &to ~ toda autarquia fiscalizadora de exerc,cio 

profissional cobra dos que a ela se filiam, con

tribuição destinada ã sua manutenção e ã de seus 

serviços. Todos sabem, por exemplo, que a 0.A . B. 

reclama de seus filiados uma contribuição anual, 

sob pena de suspendê-los do exerc,cio profissional 

(Lei nQ 4.215, de 27 de abril de 1963, art. 110, 

III), ou a final eliminã-los de seus quadros, proi 

bindo-lhes, em consequência, o e xerc,cio da pro

fissão (id., art . 111, V). 

Vista como autarquia de fisca

lizaç ão profissional, em relação aos leiloeiros 

rurais, a FEDERAÇA0 faria jus a tal contribuição. 

Todavia, a Lei nQ 4.021 preferiu outro sistema, 

que dispensa o leiloeiro do pagamento de contri

buição especial . r a partilha da comissão paga p~ 
lo comitente. 

Assim , e perfeitamente 1,cito 

que a FEDERA ÇA0 puna o le iloeiro em mora com a 

transferência dos 25 % a ela perte ncentes, como o 

e ã 0.A.B. fazê-lo em relação ao advogado que nao 

paga a sua contribuição. Ademais, no caso do ~eí -
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-loeiro, como essa quantia e por ele recebida em 

nome e lugar da FEDERAÇAO, essa r eten çã o e uma a

propriaç ão caracte riz ad or a pel o menos de inidonei 

dade. 

8.3. Nunca se olvide que o lei 
loeiro rural faz jus ã remuneração correspondente 

a 75 % da comissão paga. Os outros 25 % não são seus. 

Se desaparecesse a obr iga ção era com a entidade de 

representação rural, esta parcela de 25 % estari a 

e xtinta, não poderia o leiloeiro embolsã-la, pois 

estaria sujeito ã repetição do indebito. 

8 .4. Não se argumente que nao 

mais exi stem as entidades beneficiãrias dos 25 % 

referidos. 

t certo que, ao tempo em que se 

editou a Lei n9 4.021, a mencionada parcela era 

atribu1da ãs Associações Rurais e seus Õrgãos su

peri or es , insti tuidas nos termos do Decreto-lei n9 

8 . 127, de 24 de outubro de 194 5. Por sua vez, o 

De cr eto-lei n9 148, de 8 de fevereiro de 1967, per 

mitiu que essas entidades, constitui das de acordo 
com o Decreto-lei n9 8. 127, fic assem investidas das 

funções e prer r ogativas de Õrgão sindical dores
pectivo grau, de~de que o desejassem e para tanto 

seguissem determiilado procedimen to. 
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Foi o que quis e fêz a FEDERA

ç A O D A A G R I C U L TU R A D O E S TA D O D E S A O P A U L O - - F A E S P. 

Esta, obviamente, nao perdeu, ao assumir carãter 

de Õrgão sindical superior, os direitos, prerrog~ 

tivas e obrigações decorrentes da Lei n9 4.021. 

Ademais, e ela quem "nomeia"os 

leiloeiros rurais, o que sõ pode fazê-lo ex vi da 

citada Lei n9 4.021. Se ela tem poder para isto, 

logicamente tambem tem o direito , resultante da 

mesma Lei, de perceber 25 % da comissão para pelo 

comitente. Inteiro absurdo, completa i ncoerên c ia 

e sustentar o contrãr io . 

8.5. Com isto, responde-se ao 

ultimo quesito da consulta, em que se indaga: 
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" 6. Qual a natuJt e. za da paJtc.e..t a Jte.-6e.Jtvada 

ao Ô1tgão d e. 1te.p1te.-6e.ntação -6indic.a.t 

1tu1ta.t pe..t o aJtt . 13, § § 1<! ou 2<! da Le.i 

n<! 4.021 , d e. 20 de. de.z e. mb1to d e. 19 6 1?" 

to meu parecer . 

São Paulo, 16 de outubro de 19 84 


